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Data: 30/01/2026 às 09:27:22

Setores envolvidos:
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DFD - Trio Elétrico Pré-Carnaval 2026

 

 Prezados, segue DFD do Trio Elétrico para o Pré-Carnaval de Caruaru 2026.

_

Lucas Fabricio Lemos 

Analista Jurídico

Anexos:

DFD_Dispensa_Trio_Carnaval_2026.docx
DFD_Dispensa_Trio_Carnaval_2026.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA
Área Responsável (Secretaria/Departamento):
Fundação de Cultura de Caruaru
Responsável pela demanda (Titular da Pasta):
Hérlon de Figueiredo Cavalcanti
Função:
Presidente

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE
Nome Completo:
Ricardo Júlio Lima de Oliveira

Matrícula:
000575

Cargo:
Gerente Geral
Lotação:
Fundação de Cultura de Caruaru
E-mail:
ricardojuliosms@gmail.com

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a
depender do caso, integrar a Equipe de Planejamento da Contratação da solução
ora demandada.

___________________________________
Ricardo Júlio Lima de Oliveira

Mat. 000575

3. IDENTIFICAÇÃO SUCINTA DO OBJETO
Dispensa de licitação em razão do valor para prestação de serviço de locação de trio
elétrico tipo pranchão, para o evento Pré-Carnaval de Caruaru 2026 - Circuito Aldo
Teixeira, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas no
Termo de Referência.
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de trio elétrico mostra-se necessária para viabilizar a realização de
atração musical itinerante integrante da programação oficial do Pré-Carnaval de
Caruaru 2026, cuja proposta artística prevê o deslocamento contínuo da atração e do
público ao longo de percurso previamente definido, em via pública parcialmente
interditada para o evento.
A proposta artística do Pré-Carnaval envolve dinâmica típica de desfile/bloco,
integrando apresentações musicais, grupos culturais e manifestações populares em
movimento, promovendo ampla participação popular e valorização das expressões
culturais locais.
Nesse contexto, o trio elétrico constitui a única estrutura capaz de assegurar, de forma
simultânea, a mobilidade da atração, a difusão sonora adequada ao longo do percurso,
a visibilidade dos artistas e a segurança operacional da atividade.
5. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO DA DEMANDA COM O PCA
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Atestamos a conformidade da presente contratação com as disposições do art. 18, §1º,
II da Lei 14.133/2021, uma vez que a necessidade foi devidamente planejada e está
incluída formalmente no Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026.
6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

BAIXO MÉDIO X ALTO

7. ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE
Encaminho à Central de Contratações Públicas da Secretaria de Administração,
juntamente com o Termo de Referência, a autorização para o prosseguimento da
contratação, conforme art. 28, I, do Decreto n. 075, de 29 de setembro de 2023.
Sugerimos a nomeação da equipe de Gestão e Fiscalização da Contratação, conforme
segue:
Gestor Titular: Ricardo Júlio Lima de Oliveira, Matrícula nº 000575
Gestor Suplente: Josemar Otávio Ribeiro Junior, Matrícula nº 000558
Fiscal Titular: Almir Bezerra da Silva, Matrícula nº 000542
Fiscal Suplente: André Victor Soares Silva, Matrícula nº 000584:

Caruaru, na data da assinatura eletrônica.

HÉRLON DE FIGUEIREDO CAVALCANTI
Presidente da Fundação de Cultura de Caruaru
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7597-AE85-2587-6B4C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO JULIO LIMA DE OLIVEIRA (CPF 063.XXX.XXX-20) em 30/01/2026 09:36:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉRLON DE FIGUEIREDO CAVALCANTI (CPF 861.XXX.XXX-49) em 30/01/2026 09:44:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/7597-AE85-2587-6B4C

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/7597-AE85-2587-6B4C

